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10o Reunião Ordinária do GACS FUNDEB -2025

Ata da 10o reunião ordinária do Gonselho Municipal de Acompanhamento
e Gontrole Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - CACS
FUNDEB - Cajamar - SP. Mandato 202312026.

Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas,

nas dependências da Secretaria Municipal de Educação de Cajamar, reuniram-

se os conselheiros do CACS/FUNDEB Vanuza Valdevino de Oliveira Santos,

Juliana Donizete Barboza Costa, Marília Gabriela Rodrigues, Tamires Aparecida

do Amaral Baldin, e Lilian Rolím Correia; com a seguinte pauta: análise dos

processos pagos com verba do FUNDEB, referente aos meses de setembro e

outubro de2025; análise da folha de pagamento de outubro de2025; calendário

para análise e emissão de parecer do 30 trimestre - AUDESP-2025 e emissão

do parecer; verificar a situação da apresentação do relatório SIOPE referente ao

5" bimestrel2l25, (setembro e outubro) a fim de análise por este Conselho;

atualização do cadastro dos membros junto ao FNDE; e outros assuntos.

Verificou-se quórum suficiente sendo a reunião iniciada com as palavras da vice-

presÍdente Vanuza Valdevino de Oliveira Santos que agradeceu a presença de

todos, e deu início as ações planejadas em pauta. O Sr. Rodrigo Luca de Melo

trouxe a documentação, e deu-se início à análise dos processos pagos com

verba do FUNDEB referentes ao mês de setembro e foram apontados os

seguintes: Plena Saúde no valor de R$410.363,84; Konect Sociedade de Credito

no valor de R$13.099,99; Associação dos Servidores Públicos de Cajamar nos

valores de R$ 455,40 e 213,09; Banco Panamericano no valor de R$642,05;

Banco Daycoval no valor de R$37.668,49; Nio Meios de Pagamento no valor de

R$12.618,69; Mens Editora e ParticipaçÕes no valor de R$800.000,00; e Ard

Transportes nos valores de R$476.675,09 e R$302.269,50. Também foram

analisadas as folhas de pagamento referentes ao mês de setembro de 2025. Em

reunião anterior, foram solicitados à Secretaria Municipal de Educação os
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valores pagos com a verba do FUNDEB a Organizações Sociais, que foram

verificados altos valores em relação àos gastos com as escolas públicas do

município. Espontaneamente, sem a necessidade de solicitação formal, foi

apresentado um quadro com os valores mensais de cada contrato, sendo:

lnstituto Soleil Contrato 0212025 no valor de R$ 362.651,17; Contrato 0612023

no valor de R$ 239.585,43; Contrato 0712023 R$523.684,00; Contrato 7312023

no valor de 270.744,63; Contrato 7412024 no valor de R$327.302,5; Contrato

49t2023 no valor de R$1 .195.642,83 e lnstituto Agape Contrato 03t2025 no valor

de R$ 404.545,89; perfazendo o valor total de R$ 3.324.156,45 mensais. Durante

a reunião, o Sr. Marcos Fernandes da Cruz chegou e a tempo, retomou a

necessidade de nomeação de novos membros da representatividade do

Conselho Tutelar, pois o sistema não aceita os senhores Rodrigo dos Santos A.

Leite e José Gilson Pereira Silva, por eles terem sidos excluídos deste conselho

por falta de assiduidade. Foi emitido oficio solicitando a nomeação de membros

do Conselho o Tutelar, porém até o presente momento não houve resposta.

Sendo que será reiterado o referido pedido enviado com cópia ao CMDCA. Será

encaminhado e-mailao Sr. Damião comunicando o seu desligamento em virtude

do descumprimento do artigo 16 do Decreto Municipal no 6.81112022. Após esse

comunicado, será convocada a Sra. Priscila Garcia Scarato, terceira colocada

da representatividade de Pais de Alunos. Os demais membros estão todos

cadastrados no FNDE. Nessa reunião ainda foi feita a emissão do parecer do 30

trimestre - AUDESP-2025, que foi aprovado por unanimidade com ressalva.

Nada havendo mais a tratar, eu Lilian Rolim Correia lavrei a presente ata que,

após lida e aprovada, será validada pelos conselheiros presentes deste ato.

Cajamar, 11 de novembro de 2025.
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